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RESOLUÇÃO Nº 001/2024


Dispõe sobre a aplicação do recurso do Fundo  Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, referente a captação de recurso do valor de destinação do Imposto de Renda ano 2023.


	O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso (CMDI) do município de Crateús do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Nº 568, de 01 de setembro de 2005, que dispõe sobre a Política Municipal do Idoso e cria o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, a Lei Nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, Estatuto da Pessoa Idosa, Lei Municipal nº 735, de 26 de novembro de 2018 que cria o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, consoante seu artigo 2º – sendo de competência do colegiado deliberar sobre a aplicação dos recursos em programas, projeto e ações voltadas à pessoa idosa.
	CONSIDERANDO existência de duas instituições de longa permanência para a pessoa idosa no município de Crateús, instituições sem fins lucrativos, sendo: Associação Yeshua Abrigo da Terceira Idade, CNPJ 45.566.877/0001-82 e a Associação Casa de Jesus Misericordioso, CNPJ 36.156.176/0001-84. O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, em reunião ordinária, realizada no dia 30 de abril de 2024,

Resolve:
Artigo 1º – aprovar a destinação do valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para as Instituições de Longa Permanência do município de Crateús, sendo 50% do valor para as partes. Valor oriundo do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, captado através da Campanha Declare seu amor ano 2023.


____________________________________
Criselite Rodrigues Conceição
Presidente – CMDI
Crateús-CE

Rua Manoel Augustinho, 544 São Vicente – CEP 63.700-300
Contato: (88) 3691-8128
e-mail: setascrateus@bol.com.br / secretariadeassistenciacrateus@gmail.com
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA PRO-CATADOR





